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junto aos municipios para reclassificação de CIRETRANS existentes e estu-
do de validade para implantação de novos postos avançados.

nome matricula
anaugusta berger garcia mendonça 5946926 /3

flávio corrêa sodré filho 57176577 /2

lUiZ PaUlo mElo braga
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 1149/2022-DAF/cgp, DE 05/05/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante 
no Processo nº 2022/355416;
r E s o l v E : 
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
belém para o municipio de são miguel do guamá no período de 08 à 
11/04/2022, fim de realizar estudo de viabilidade técnica para implan-
tação e criação do setor de Estatística municipal de trânsito, no referido 
municipio, conforme Oficio nº 033/2022.

nome matricula
mário diego rocha valente 57195478 /1

Kleber bezerra salim 57175749 /1
arlindo ferreira cordovil filho 3255409/1

lUiZ PaUlo mElo braga
diretor administrativo e financeiro.
PORTARIA Nº 1152/2022-DAF/cgp, DE 06/04/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de trânsito do Es-
tado do Pará-dEtraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela Portaria Nº 3057/2020-dg/cgP.
coNsidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante 
no Processo nº 2022/369902;
r E s o l v E : 
AUTORIZAR o pagamento de três e meia (03 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Santarém 
para o município de Porto de trombetas no período de 01 à 04/04/2022, a 
fim de realizar atendimento ao público referente a 2ª fase de habilitação, 
no referido municipio.

nome matricula
Emerson gil dos santos correa 57210032 /2

Elenilson oliveira silva 57196932 /1
Hamilton dos santos carneiro 12688 /1

Wilmar gomes freire filho 5932004 /2

lUiZ PaUlo mElo braga
diretor administrativo e financeiro.
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PORTARIA Nº 124/2022 – GAB/SEAP                           
Belém/PA, 08 de abril de 2022.
o secretário de Estado de administração Penitenciária, no uso de suas 
atribuições legais;
rEsolvE:
art. 1°. – NomEar os servidores abaixo para compor a comissão técnica 
de Classificação (CTC), de acordo com a Lei 7210/84, arts. 6º, 7º e 9º, 
que deverá proceder, quando solicitada, a emissão de parecer e/ou laudo 
técnico em avaliação psicossocial dos custodiados do Presídio Estadual me-
tropolitano I (PEM I):
PrEsidENtE: EdsoN lUis vascoNcElos olivEira – diretor
mEmbro: aNtoNio dE PadUa carvalHo filHo- coordenador de segurança
mEmbro: JaNilsoN tavarEs moraEs- Psicólogo
mEmbro: tHiliaNE mElo da silva alvEs fErrEira- Psicóloga
mEmbro: daiaNE gasParEtto da silva- Psicóloga
mEmbro: aliNE dos saNtos mENdoNÇa- assist. social
mEmbro: mariNa gabriElE fraNÇa moraEs- assistente social
mEmbro: JosiaNE castElo braNco moYsEs- assistente social
sEcrEtário: EvaNdro martiNs da silva- coord. administrativo
sEcrEtário: aNtoNio EdsoN lima dE soUZa- agente penitenciário
art. 2º. – dEtErmiNar à diretoria de gestão de Pessoas que adote as 
providências cabíveis para o registro em pasta funcional.
art. 3º. – Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, revogan-
do-se as disposições em contrário.
dÊ-sE ciÊNcia, rEgistrE-sE E cUmPra-sE.
samUElsoN Yoiti igaKi
secretário de Estado de administração Penitenciária
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PORTARIA Nº 0485/2022-CGP/SEAP                                           
Belém, 11 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsigNar a comissão composta por vitor ramos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; brUNo costa PiNHEiro dE soUsa, 
funcional: 55585599 – membro; e adriaNa fErraZ do Prado maUÉs, 
funcional: 57201800 – membro; para dar continuidade à apuração dos 
autos da sindicância administrativa disciplinar nº 5777/2021-cgP/sEaP, 
estabelecendo o prazo de 120 dias úteis para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 783951
PORTARIA Nº 0488/2022-CGP/SEAP                                           
Belém, 12 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsigNar a comissão composta por rodrigo costa Pi-
NHEiro dE soUsa, funcional: 54196889 – Presidente; EliZabEtH mal-
cHEr vilHENa, funcional: 5464285 – membro; e adriaNa fErraZ do 
Prado maUÉs, funcional: 57201800 – membro, para dar continuidade 
à apuração dos autos das sindicâncias administrativas investigativas nº 
6647, 6650, 6651, 6653, 6655 e 6656/2022-cgP/sEaP, estabelecendo o 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogável por igual período, a critério da 
autoridade superior;
art. 3º - rEdEsigNar a comissão composta por vitor ramos EdUardo, 
funcional: 5902749 – Presidente; EliZabEtH malcHEr vilHENa, fun-
cional: 5464285 – membro; e adriaNa fErraZ do Prado maUÉs, fun-
cional: 57201800 – membro, para dar continuidade à apuração dos autos 
da sindicância administrativa investigativa nº 6648, 6649, 6652, 6654 e 
6657/2022-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
prorrogável por igual período, a critério da autoridade superior;
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário.
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PORTARIA Nº 0467/2022-CGP/SEAP                                           
Belém, 11 de abril de 2022.
coNsidEraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(STF, Mandados de Segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e STJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em mandado de 
Segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsidEraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, envida-
do todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
rEsolvE:
art. 1º - rEdEsigNar a comissão composta por rodrigo costa Pi-
NHEiro dE soUsa – funcional: 54196889 – Presidente; JaYmErsoN 
carlos PErEira marQUEs – funcional: 57218644 – membro; e brUNo 
costa PiNHiEiro dE soUsa – funcional: 55585599 – membro, para dar 
continuidade à apuração dos autos dos Processos administrativos discipli-
nares nº 5601/2020-cgP/sEaP, estabelecendo o prazo de 120 dias úteis 
para a conclusão.
dÊ-sE ciÊNcia, PUbliQUE-sE E cUmPra-sE.
rENato NUNEs vallE
corregedor-geral Penitenciário
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